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COTAÇÃO DE PREÇOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

JOÃO PESSOA - PB, 02 DE JANEIRO DE 2025. 

A 

: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE SABUGY - PB 

| PROPONENTE: ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA - ME. 

CNP): 09.196.974/0001-67. 

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARES ESPECÍFICO PARA 

ATENDER ESTA EDILIDADE. 

PREZADOS SENHORES, 

NOS TERMOS EM EPÍGRAFE, APRESENTAMOS COTAÇÃO DE PREÇOS CONFORME ABAIXO: 

ITEM | QUANT. | UNID. DESCRIÇÃO DOS SOFTWARES UNITÁRIO TOTAL 
1 12 MESES | O SIAFIC INSTITUÍDO ATRAVÉS DO DECRETO 10.540 DE | R$ 1.100,00 | R$ 13.200,00 

05/11/2020: SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUCAO 
ORÇAMENTARIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE. É O 
SOFTWARE ÚNICO E INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA 
QUE DEVE SER ADOTADO OBRIGATORIAMENTE PELAS ENTIDADES 
PÚBLICAS. EM LINHAS GERAIS, O SIAFC É SOLUÇÃO TECNOLÓGICA 
QUE VISA REGISTRAR OS ATOS E FATOS RELACIONADOS COM A 
ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SISCONTÁBIL: O SOFTWARE 
FACILITA O CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DAS 
MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS DOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS, GARANTINDO O EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO, O APLICATIVO REALIZA A ESCRITURAÇÃO DOS 
ATOS E FATOS ADMINISTRATIVOS REGISTRANDO-OS DE ACORDO 
COM AS NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADA AO 
SETOR PÚBLICO. O PORTAL TEM COMO OBJETIVO MOSTRAR 
INFORMAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

2 12 MESES | SISFOLHA E CONTRACHEQUE ONLINE: SISTEMA DE ROTINA | R$ 900,00 | R$ 10.800,00 
AUTOMATIZADO À PARTIR DO SEU DESKTOP, NOTEBOOK, TABLET 
OU SMARTPHONE PARA O SEU DEPARTAMENTO PESSOAL. 
DIFERENCIAIS: 
. AGILIDADE DOS PROCESSOS 
e OBRIGAÇÕES ASSESSORIAIS 
o GESTÃO DE BENEFÍCIOS 
. DCTF WEB 
o E-SOCIAL 
e PROVISÃO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO 
e CÁLCULOS DE RESCISÕES 
e ROTINAS DE PAGAMENTOS 

Rua Cecilia Miranda, 84 - Jaguaribe (83)3241-9973 | (83) 98828-0109 

CEP: 58015-130 suportede-ticons.com.br 

João Pessoa - PB. eticons.com.br 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

O SISFOLHA AJUDA A ENTIDADE A PROMOVER UMA 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NA ÁREA DE GESTÃO DE PESSOAS 
COM UMA FOLHA DE PAGAMENTO ALTAMENTE CONFIGURÁVEL, 
ATENDENDO ROTINAS DE CÁLCULOS, CONTROLE DE PROCESSOS 
EFICIENTES, MANTENDO TODA DOCUMENTAÇÃO SEMPRE 
DISPONÍVEL. O SISTEMA SE ADAPTA ÀS CARACTERÍSTICAS DA 
ENTIDADE, FACILITANDO O CONTROLE DE COLABORADORES, DE 
PROCESSOS E O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSESSORIAIS. 
GERENCIA TODOS OS PAGAMENTOS E BENEFICÍOS COM TOTAL 
INTEGRAÇÃO COM A ÁREA CONTÁBIL E FINANCEIRA, TUDO ISSO, 
UTILIZANDO UM SOFTWARE INTUITIVO E TERMINAL SEVER 100% 
WEB. O SISTEMA DE EMISSÃO DE CONTRACHEQUES ONLINE E- 
TICONS, TEM COMO OBJETIVO, DISPONIBILIZAR OS 
COMPROVANTES DE RENDIMENTOS DOS SERVIDORES USANDO A 
REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES (INTERNET) E 
CONVERGINDO EM UMA ÚNICA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA 
EFICIÊNCIA, COMODIDADE, SEGURANÇA E EFICÁCIA. ALÉM DE 
GERENCIAR O SISTEMA E-SOCIAL (SPED), PLATAFORMA ON LINE 
DO GOVERNO FEDERAL QUE TRATA DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS DE 
INFORMAÇÕES TRABALHISTAS COM AGILIDADE E FACILIDADE DE 
ENVIO DE EVENTOS. 

3 12 MESES | SISPORTAL DA TRANSPARÊNCIA FISCAL: O PORTAL TEM COMO | R$ 400,00 | R$ 4.800,00 
OBJETIVO MOSTRAR INFORMAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, ESTIMULANDO E AMPLIANDO A DIVULGAÇÃO DAS 
AÇÕES GOVERNAMENTAIS, CONTRIBUINDO ASSIM, COM A 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA E FORTALECENDO A 
DEMOCRACIA ALIADA AO IMPLEMENTO DA TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLE SOCIAL. ATENDENDO ASSIM AOS DISPOSITIVOS DA LEI 
'DE RESPONSABILIDADE FISCAL ATUALIZADA PELA LC131/09. 

3 TOTAL R$ 28.800,00 

VALOR MENSAL DA COTAÇÃO DE PREÇOS: R$ 2.400,00 ( DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS ) 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO DE PREÇOS: R$ 28.800,00 ( VINTE E OITO MIL E OITOCENTOS REA 

VALIDADE: 60 ( SESSENTA ) DIAS. 

ETICONS — EMPRESA DE TE[.DK INF. EZONSULTORIA LTDA. 
CNPIÃ09.196.974/0001-67 

FENP) 09.196.974/0001-67] 
ENNOASE TECNOLOGIA OAINFORMAÇÃO E CONSULTORIA 

' nai 7 Miranda, 84 
J » CEP: 58.015-130 

L ua Pessoa « PB n 

Rua Cecilia Miranda, 84 - Jaguaribe (83)3241-9973 | (83) 98828-0109 | 

CEP: 58015-130 suportede-ticons.com.br 

João Pessoa - PB. eticons.com.br | 

|
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data 44 public 
Câmara Municipal de São José do Sabugy - PB 

Setor de Licitação 

Cotação de Preço 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada de Tecnologia da Informação para realizar o Fornecimento de Licenças 

de uso de Softwares. 

tem | Quant. | Unid. Descrição dos softwares Unitário Total 

01 12 Meses | O SIAFIC instituído através do decreto 10.540 de 05/11/2020:| R$1.275,00 | R$ 15.300,00 
sistema único e integrado de execução orçamentaria, 

administração financeira e controle. é o software único e 
integrado de contabilidade pública que deve ser adotado 
obrigatoriamente pelas entidades públicas. Em linhas gerais, o 
siafc é solução tecnológica que visa registrar os atos e fatos 

relacionados com a administração orçamentaria, financeira e 
patrimonial da administração pública. SISTEMA DE 
CONTABILIDADE: Sistema para ambiente Windows; Banco de 

Dados SQL Server, ou compatível para interagir com sistemas 

já existentes e instalados na Instituição; O suporte será feito in 
loco e/ou on-line conforme a necessidade do município sempre 
que for solicitado; Sistema integrado com soluções de 
tecnologia da informação que, no todo ou em parte, 

funcionando em conjunto, suportam a execução orçamentário, 

financeira e contábil do ente, bem como a geração dos 

relatórios e demonstrativos previstos na legislação; Relatórios 

gerados pelo sistema permitirá exportar para diversos 
formatos: PDF, Word, Excel, HTML, etc; Impressão do controle 

interno com demonstrativos dos limites constitucionais e legais 
por relatórios gráficos; Gerar e emitir todos os relatórios 
exigidos pela legislação: Balancetes Mensais, RREO, RGF, 

PCA; Importar dados dos Sistemas de Arrecadação, Folha 

Pessoal e demais sistemas através de layout específico; Gerar 
todos os arquivos para o SAGRES-TCE-PB; O Sistema deve 

possuir conexão online com o Portal da Transparência via WEB 
para atender as normas da Lei Complementar nº 131/09; 
Permitir o controle total dos processos licitatórios com 

importação direta do Portal do TCE-PB. Utilizar o plano de 
contas Padrão para Municípios de acordo com o TCE e 
Secretaria do Tesouro Nacional; Execução do movimento 
orçamentário e extra em banco de dados único, permitindo a 

implantação , exclusão, estorno e a edição de lançamentos de 

acordo com a legislação pertinente; Gerar em arquivo PDF os 
Demonstrativos Mensais (Balancetes Mensais), 

Quadrimestrais (RGF) e Anuais (Balancetes Anuais) e publicar 
através de mecanismos diversos para o Portal da 
Transparecia; Diagnóstico dos balancetes mensais, PCA; 

Sistema adaptado as Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público para 2014; O sistema deverá ser de 
fácil operacionalidade e dispor de padrão mínimo de qualidade, 

nos termos do art. 48, parágrafo único, inciso Ill, da Lei 
Complementar no 101, 4 de maio de 2000. O sistema deverá 
ser adaptável para atender a solicitação de mudanças, 
melhoria em aspectos de operacionalidade que não prejudique 
sua regra de negócio ou que venha a prejudicar sua 

funcionalidade ou integridade dos dados. O sistema deverá 
permitir a liberação em tempo real das informações 

pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira 
das unidades gestoras, referentes à receita e à despesa, em 

Avenida Dom Pedro Il, 987, João Pessoa — PB Fone: 3031-0698 * CNPJ: 07.174.787/000157 
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data «& public 
conformidade ao DECRETO Nº 7.185, DE 27 DE MAIO DE 
2010 

02 12 Meses SISTEMA DE FOLHA E CONTRA CHEQUE ON LINE: Sistema 
completo de gestão pessoal voltado para órgão público: 

Cadastro completo do funcionário, incluindo fotos; Geração de 

arquivos, em seus respectivos leiautes atualizados, para Sefip, 
Dirf, Rais, Manad, Siprev, Sagres-PB, dentro outros; Adequado 
para trabalho com os bancos: Banco do Brasil, Caixa 

Econômica Federal, Bradesco, Santander, Hsbc, Itaú; 
Gerenciamento de usuários/perfis de acesso; Contra Cheque. 
Online Formas de cálculos personalizadas, inclusive para 13º, 

Férias, 1/3 de Férias, dentre outros; Diversos modelos de 
contracheque; Diversos relatórios, dentre eles: Mensal, 

geração de contrato de trabalho 

R$1.100,00 

03 12 Meses SISTEMA DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA: 
Sistema que esteja em conformidade com a norma LEI 
COMPLEMENTAR Nº 131, DE 27 DE MAIO DE 2009; Gerar 
relatórios pelo sistema das informações importadas pelo 
sistema de contabilidade e permitir exportar para diversos 
formatos: PDF, Word, Excel, HTLM, etc; Publicar relatórios 

exigidos pela legislação: Balancetes Mensais, RREO, RGF, 
PCA; Importar Licitações, Participantes, Propostas, Contratos 
e Aditivos diretamente do Portal do TCE-PB as informações; O 
Sistema deve possuir conexão online com o Sistema de 

Contabilidade para atender as normas da Lei Complementar nº 
131/09; Gerenciador de conteúdo permitindo enviar diversos 

arquivos em formato PDF; Operações via Internet somente por 
autenticação através de conexão segura. Deverá possuir 
mecanismos de proteção contra acesso direto não autorizado; 

Permitir inclusão dos Demonstrativos Mensais (Balancetes 
Mensais), Quadrimestrais (RGF) e Anuais (Balanços Anuais). 
O sistema deverá ser de fácil operacionalidade e dispor de 

padrão mínimo de qualidade, nos termos do art. 48, parágrafo 
único, inciso Ill, da Lei Complementar no 101, 4 de maio de 
2000. O sistema deverá ser adaptável para atender a 
solicitação de mudanças, melhoria em aspectos de 
operacionalidade que não prejudique sua regra de negócio ou 

que venha a prejudicar sua funcionalidade ou integridade dos 

dados. O sistema deverá permitir a importação em tempo real 

das informações pormenorizadas sobre a execução 

orçamentária e financeira das unidades gestoras, referentes à 
receita e à despesa, em conformidade ao DECRETO Nº 7.185, 

DE 27 DE MAIO DE 2010; Exportação/importação de dados 

em formatos padronizados em TI (.csv, xml, etc.) 

R$ 650,00 R$ 7.800,00 

Valor total: R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e trezentos reais) 

Validade: 60 (sessenta dias) 

ro de 2025 

4.787/0001-57| 
dt lt CNOL. E SERV. 
Av. Dom Pedro n SA PÚBLICA 

Centro - CEP > o 58013-420 
João Pessoa-PB 

Total R$ 36.300,00 

Avenida Dom Pedro Il, 987, João Pessoa — PB Fone: 3031-0698 * CNPJ: 07.174.787/000157 
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PROPOSTA DE PREÇO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGY/PB 

É com satisfação que a empresa, BARBOSA & OLIVEIRA CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA 
LTDA- ME, pessoa jurídica de direito público privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.771.960/0001-05, com 
sede na ARTUR INACIO DA SILVA, nº 110, SALA-02, ARARUNA, Cidade de TIMBAÚBA, Estado de 
PERNAMBUCO, CEP 55.870-000, apresenta pelos preços abaixo assinalados, Proposta de Preços para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS 
DE GESTÃO PÚBLICA PARA SER UTILIZADO NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
SABUGY/PB. 

x PREÇO PREÇO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SISTEMA UNID QUANT UNITÁRIO | TOTAL 

SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA Mês 12 1.500,00 | 18.000,00 

2 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO Mês 12 1.300,00 | 15.600,00 

3 SISTEMA DE PORTAL DE TRANSPARÊNCIA FISCAL Mês 12 900,00 | 10.800,00 

VALOR MENSAL TOTAL / GLOBAL Mês 12 3.700,00 | 44.400,00 

o Validade deste orçamento: 60 dias 

Valor Mensal: R$ 1.750,00 (Um mil setecentos e cinquenta reais) 
o Valor Global (12 meses): R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais) 

Timbaúba, 03 de janeiro de 2025. 

Julierme Barbosa Assinado de forma digital por 

Julierme Barbosa 

Xavier:031298384 xavier:03129838406 
Dados: 2025.01.03 08:07:21 

06 -03'00' 

Julierme Barbosa Xavier 

Representante Legal 

CPF: 031.298.384-06 

RG:5552622-SSP/PE 

+ grupojbx IO) 
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je e Tecnologia 

PROPOSTA DE PREÇO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGY/PB 

É com satisfação que a empresa, BARBOSA & OLIVEIRA CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA 
LTDA- ME, pessoa jurídica de direito público privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.771.960/0001-05, com 

sede na ARTUR INACIO DA SILVA, nº 110, SALA-02, ARARUNA, Cidade de TIMBAÚBA, Estado de 

PERNAMBUCO, CEP 55.870-000, apresenta pelos preços abaixo assinalados, Proposta de Preços para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS 

DE GESTÃO PÚBLICA PARA SER UTILIZADO NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
SABUGY/PB. 

x PREÇO PREÇO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SISTEMA UNID | QUANT |yNITÁRIO | TOTAL 

1 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA Mês 12 1.500,00 | 18.000,00 

. SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO Mês 12 1.300,00 | 15.600,00 

3 SISTEMA DE PORTAL DE TRANSPARÊNCIA FISCAL Mês 12 900,00 | 10.800,00 

VALOR MENSAL TOTAL / GLOBAL Mês 12 3.700,00 | 44.400,00 

º Validade deste orçamento: 60 dias 

o Valor Mensal: R$ 1.750,00 (Um mil setecentos e cinquenta reais) 
e Valor Global (12 meses): R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais) 

Timbaúba, 03 de janeiro de 2025. 

Assinado de forma digital por 

Julierme Barbosa 
Julierme Barbosa 

Xavier:031298384 xavier:03129838406 
Dados: 2025.01.03 08:07:21 

06 -03'00' 

Julierme Barbosa Xavier 

Representante Legal 

CPF: 031.298.384-06 

RG:5552622-SSP/PE 

Certificações 

4+ grupojbx 
GOSTO) 
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09/10/2024, 14:52 about:blank 

Pr 
4 BAN E po 
SN NEJe 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO R À (9 | DATADE ABERTURA 09.196.974/0001.67 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | ,4,,412007 
MATRI CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
E TICONS EMPRESA ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R CECILIA MIRANDA 84 totetrdatã 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
58.015-130 JAGUARIBE JOAO PESSOA PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
FINANCEIRO ETICONSGQHOTMAIL.COM (83) 3241-9922/ (83) 8828-0109 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 14/11/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
dedeirieiraãeãe dotado fofo fad 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/10/2024 às 14:52:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 222A.CDDB.5AC2.4E98.4741.698A.7024.CC5F. 
Proposta e Anexos - E-Ticons - Empresa de Tecn... Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:12. Responsável: Damiao D. Galvincio.

8

8



Pres 

HO 
GO 

e 
E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

"CISC" - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL 

INSCRIÇÃO CNPJ/CPF DATA DE VALIDADE 

100962-1 09.196.974/0001-67 20/11/2024 

RAZÃO SOCIAL E LOCALIZAÇÃO 
E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONS.LTDA ME 

RUA CECILIA MIRANDA, Nº 00084, JAGUARIBE [58015-130] 

ATIVIDADE PRINCIPAL OU RAMO DE NEGÓCIOS 

6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA OU RAMO DE NEGÓCIOS 

6201501 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

6399200 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 

6319400 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

6311900 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

8599603 - Treinamento em informática 

"Nos termos do artigo 347, do Decreto Municipal nº 6.829, de 11 de março de 2010 e com base nas 
informações do cadastro Mobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de João Pessoa, COMPROVAMOS que o 
contribuinte acima qualificado possui cadastro vinculado à inscrição e à atividade descrita neste documento, 
estando em situação cadastral ATIVA." 

Impresso em: 13/01/2023 11:02 

INSTRUÇÕES DE AUTENTICIDADE 

A ACEITAÇÃO DESTE CERTIFICADO ESTÁ CONDICIONADO À VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA 
INTERNET, NO ENDEREÇO http://www .joaopessoa.pb.gov.br/pc/emissaoCISC.xhtml, através da confirmação dos 

seguintes dados: Inscrição Municipal e CNPJ/CPF.
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27/01/2017 REDESIM PARAÍBA 
MANET 

«€ “O 

VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE 
DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

ESTADO DE PARAÍBA Mg 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA REDESIM 
Di SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 
Número 1802 

Razão Social: E TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA ME 

Nome Fantasia: E TICONS EMPRESA 

CNPJ: 09196974000167 

Inscrição Municipal: 

Atividade Principal: 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis 

Atividade(s) Secundárias: 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob 

encomenda6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 

internet6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 

anteriormente8599-6/03 - Treinamento em informática 

Município: Município de João Pessoa Endereço: Cecília Miranda 84, Jaguaribe 

CEP: 58015130 

Local e data: Município de João Pessoa, Quarta-feira, 17 De Fevereiro De 2016 

Vencimento: Indeterminado 

DANIELLA ALMEIDA BANDEIRA 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Observação 

Este alvará refere-se ao funcionamento do estabelecimento, não à regularização do imóvel. 

Código de Autenticidade: 16GDVSDYEI 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 

empresarial 

https:/Avww.redesim .pb.gov.br/s/autenticidadeImpresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 222A.CDDB.5AC2.4E98.4741.698A.7024.CC5F. 
Proposta e Anexos - E-Ticons - Empresa de Tecn... Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:12. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITDA 
“E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA ” 

Pelo presente instrumento os AILTON FERNANDES DA SILVA, brasileiro, casado no regime de 

comunhão parcial de bens empresário, nascido em 05 de Agosto de 1971, natural de Campina 
Grande - PB, residente e domiciliado à Rua Maria Silvestre dos Santos, nº 19, Ap. 305 Bairro Cidade 
Universitária, CEP 58051-837, João Pessoa - PB, portador da cédula de Identidade de RG nº 
1.476.208 - SSP - PB, inscrito na CPF sob nº 620.016.554-87, JOSÉ RENATO PEREIRA 
CORREIA NUNES, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural 
de Santa Rita - PB, residente e domiciliada a Rua Delfin Moreira, nº 515, Ap. 201 Bairro do Bessa, 
CEP 58035-260, João Pessoa - PB, portadora da cédula de identidade RG nº 1.506.161 - SSP - PB, 

inscrita no CPF sob Nº 789.521.824-72, FÁBIO MOURA PESSOA, brasileiro, casado no regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, natural de Campina Grande - PB, residente e domiciliada 
à Rua Presidente Raniere Mazille, nº 1795, Bairro do Cristo Redentor, CEP 58071-090, Icão Pessoa 

- PB, portadora da cédula de identidade RG nº 1.066.692 - SSP - PB, inscrita no CPF sob Nº 
498.760.584-87 únicos sócios da sociedade limitada denominada, E-TICONS EMPRESA DE 

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA ME, com sede na Praça Caldas Brandão, 
nº 18, Sala 101, Tambiá, João Pessoa/PB, 58.020-560, devidamente registrada na Junta Comercial 
do Estado da Paraíba sob o NIRE 252004691453, inscrita no CNP) sob o nº. 09.196.974/0001- 

67,, resolvem consolidar o contrato secial, conforme condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade continuará enquadrada como Micro Empresa (ME) e sua razão social 

continua E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA. A sede 

da sociedade continuará na Rua Cecilia Miranda, nº 84, laguaribhe, loão Pessoa /PB, 58.015-130, 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital da sociedade continua no seu valor nominal de R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais), totalmente integralizado em moeda corrente do pais, dividido em 100.000 ( Cem Mil ) quotas de valor 
nominal de R$ 1,00 ( Hum real ) atribuídos aos sócios da seguinte forma:. 

NOME DO SÓCIO Nº DE QUOTAS PARTIC. VALOR 

AILTON FERNANDES DA SILVA 30.000 30% R$ 30.000,00 

JOSÉ RENATO PEREIRA CORREIA NUNES 40.000 40% | R$40.000,00 

FÁBIO MOURA PESSOA 30.000 30% — R$30.000,00 
TOTAL GERAL 100.000 100% — R$100.000,00 

CLAÚSULA TERCEIRA - A sociedade tem como Atividade principal 62.02-3-00 - Desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador customizáveis Atividades Secundárias 62.01-5-01 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, 63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores 
de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na intemet , 63.99-2-00 - Outras atividades de prestação Y 
de serviços de informação não especificadas anteriormente ,63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e 
outros serviços de informação na internet, 62.09-1-00 — Suporte Técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação, 85.99-6-03 - Treinamento em informática . + 

CLAÚSULA QUARTA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio. a quem fica assegurado. em igualdade de condições e preço direito de preferência 
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/04/2018 14:19 SOB Nº 20180214497. 
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CONTINUAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITDA AS ii ED 

“E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA ” gs 3 3 EA 
“ fo ss 

el BP 

CLP Tas, 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos responde 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá aos sócio JOSÉ RENATO PEREIRA CORREIA 
NUNES e/ou AILTON FERNANDES DA SILVA, que assinarão separadamente, com poderes e atribuições de 
administradores, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumirem obrigações seja em favor de qualquer das quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAÚSULA SEXTA - Os Sócios Administradores farão jus a uma retirada mensal a título de “pró-labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAÚSULA SÉTIMA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAÚISUILA OITAVA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CLAÚSULA NONA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
socio(s) remanescente(s), O vaior de seus haveres será apurado e iiquidado com base na situação patrimoniai 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 

relação a seus sócios. 

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defcsa da concorrência, contra as relações do An dndad 

de consumo, fé pública, ou a propriedade. Xe 

de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por Y 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Revogam-se todas as disposições contidas no contrato 
social primitivo e posteriores alterações, valendo para a sociedade e para terceiros, o que neste X 
instrumento ficou deliberado por todos os sócios, que, através de suas assinaturas, ratificam e 
dão como consolidadas suas cláusulas. 
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CONTINUAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITDA 
“E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA AS FAS) 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA -— Fica eleito o foro de João Pessoa - PB, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por se acharem em perfeito acordo de tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a 
cumprir fielmente o presente, assinando-o destinada à registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado- 
PB. 

João Pessoa / PB, 09 de Abril de 2018. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 
http:/Awww.azevedobastos.not.br 

E-mail: cartorio(Dazevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tipb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E 
CONSULTORIA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa E- 

TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º, 81º, do Decreto nº 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, 87º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital" ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2022 15:18:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1º, 10º e seus 88 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA ou ao 

Cartório pelo endereço de e-mail autentica(Dazevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

*Código de Autenticação Digital: 36611901222865087434-1 a 36611901222865087434-3 
?Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94105712d69fe6bc05bd19e7814b624e854ddd1962a524b1a7e6e03fc69baN6ec8329a93431087b2234a811080457727b46ad6dca6620494de7 
e761813f83dfc86fa1 c6e0daS510c3b8 

Presidência da República Ê C Ê 

Casa Civil Brasil 
Medida Provisória Nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 Da 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/Anww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio(Dazevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E 

CONSULTORIA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa E- 
TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 

este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º, 81º, do Decreto nº 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, 87º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital! ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2022 15:19:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1º, 10º e seus 84 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autenticaQdazevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

*'Código de Autenticação Digital: 36611901224658477093-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94105712d69fe6bc05bd19e7814b624e854ddd 1962a524b1a7e6e8c4345b316fe8713a017002239adfe623577ad0e2faa47198853366a7542dc 
e761813f83dfc86fa1 c6e0da5510c3b8 

Presidência da República C É 

Casa Civil Brasil 
| Medida Provisória Nº 2.200-2, 

“a R$ de24 de agosto de 2001 = 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB /GIMANETE 
Tel.: (83) 3244-5404 | Fax: (83) 3244-5484 Pá o dá a 

http:/Iwww.azevedobastos.not.br fes c 
E-mail: cartorio(Dazevedobastos.not.br s 30 O 

Ep — 8] 
nã) é) - umas É ] 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 

com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
https://corregedoria.tjpb jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E 

CONSULTORIA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa E- 
TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º, 81º, do Decreto nº 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, 87º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital! ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2022 15:20:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1º, 10º e seus 84 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA ou ao 

Cartório pelo endereço de e-mail autenticaDazevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

*Código de Autenticação Digital: 36611901222018887344-1 
?Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94105712d69fe6bc05bd19e7814b624e854ddd1962a524b1a7ec731175c0afl1940c4ec2145dbb2347f5b00f15b036bb558125b35958b2dbf01e 
761813f83dfc86fafc6e0daS510c3b8 

Presidência da República ICE 

Casa Civil Brasil 
Medida Provisória Nº 2.200-2, 

AG ' Em Et A de 24 de agosto de 2001 “=> 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/www.azevedobastos.not.br 
E-mail; cartorio(Dazevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

https://corregedoria.tijpb jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E 
CONSULTORIA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa E- 
TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º, 81º, do Decreto nº 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, 87º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital! ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2022 15:20:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1º, 10º e seus 88 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autenticaGdDazevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 

https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

*'Código de Autenticação Digital: 36611901224796549293-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d7341d94105712d69fe6bc05bd19e7814b624e854ddd 1962a524b1a7edce2e9873927fbf9f3244cd4505237c01f3aaT7 cbeflb15ab4fca004bId4f3f2fe76 
1813f83dfc86fa1c6e0da5510c3b8 

da E 

Lo) 

he 

Presidência da República IC , 

Casa Civil Brasil 
Medida Provisória Nº 2,200-2, 

de 24 de agosto de 2001 =
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18/12/2024, 16:03 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: | 09.196.974/0001-67 
Razão 

Social: 
Endereço: | R CECILIA MIRANDA 84 / JAGUARIBE / JOAO PESSOA / PB / 58015-130 

E TICONS EMP DE TEC DE INFORMACAO E CONSULTORIA LTDA ME 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/12/2024 a 06/01/2025 

Certificação Número: 2024120802211477186085 

Informação obtida em 18/12/2024 16:03:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
Wwww.caixa.gov.br 
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SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL Db ata: 05/12/2024 CLEO 
ora: 08:32 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Número da Certidão Nº de Controle de Autenticação 

2024/022435 400.456.572.463 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CNPJ/CPF. Nome do Contribuinte 

09196974000167 E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA L 

Endereço Completo (Logradouro, Número e Complemento) Número |Apto/Sala |Bloco [Complemento 

RUA CECILIA MIRANDA 00084 

Bairro CEP Cidade UF 
JAGUARIBE 58015130 JOAO PESSOA PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas e após consulta ao registro das 
receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa Municipal, fica certificado que, até a 
presente data, constam em nome do requerente acima qualificado as pendências relacionadas a seguir, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, 

nos termos do artigo 151 da Lei Ordinária Federal n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

DÉBITOS SUSPENSOS 

Referência nº do Título nº do Processo Tipo do Processo = 

202480011570 ISS - Pessoa Jurídica - Valor Total 

202480011571 ISS - Substituição Tributária 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 1009621 

IMOBILIÁRIAS 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, 81º, da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://www .joaopessoa.pb.gov.br. 
Nos termos do artigo 206 da Lei Ordinária Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), esta certidão tem os 
mesmos efeitos de uma certidão negativa de débitos municipais. 
Certidão emitida gratuitamente em 05/12/2024 08:32:26 

111 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 05/12/2024 

Hora: 08:32 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Número da Certidão Nº de Controle de Autenticação 

2024/022435 400.456.572.463 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.PJ./C.P.F. Nome do Contribuinte 

09196974000167 E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA L 

Endereço Completo (Logradouro, Número e Complemento) Número |Apto/Sala |Bloco |Complemento 

RUA CECILIA MIRANDA 00084 

Bairro CEP Cidade Ur 

JAGUARIBE 58015130 JOAO PESSOA PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas e após consulta ao registro das 

receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa Municipal, fica certificado que, até a 
presente data, constam em nome do requerente acima qualificado as pendências relacionadas a seguir, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, 
nos termos do artigo 151 da Lei Ordinária Federal n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

DÉBITOS SUSPENSOS 

Referência nº do Título nº do Processo Tipo do Processo | 

202480011570 ISS - Pessoa Jurídica - Valor Total 

202480011571 ISS - Substituição Tributária 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 100962-1 

IMOBILIÁRIAS 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, 81º, da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Intemet, no 
endereço http://www joaopessoa.pb.gov.br. 
Nos termos do artigo 206 da Lei Ordinária Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), esta certidão tem os 
mesmos efeitos de uma certidão negativa de débitos municipais. 

Certidão emitida gratuitamente em 05/12/2024 08:32:26 

1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ú Ó 

es aa Data: 05/12/2024 

AS Hora: 08:32 

Rn RR 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Número da Certidão Nº de Controle de Autenticação 

2024/022435 400.456.572.463 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CN.P.J/C.P.F. Nome do Contribuinte 

09196974000167 E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA L 

Endereço Completo (Logradouro, Número e Complemento) Número |Apto/Sala |Bloco |Complemento 

RUA CECILIA MIRANDA 00084 

Bairro CEP Cidade UF 
JAGUARIBE 58015130 JOAO PESSOA PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas e após consulta ao registro das 

receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa Municipal, fica certificado que, até a 
presente data, constam em nome do requerente acima qualificado as pendências relacionadas a seguir, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, 
nos termos do artigo 151 da Lei Ordinária Federal n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

DÉBITOS SUSPENSOS 

Referência nº do Título nº do Processo Tipo do Processo | 

202480011570 ISS - Pessoa Jurídica - Valor Total 

202480011571 ISS - Substituição Tributária 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 100962-1 

IMOBILIÁRIAS 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, 81º, da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http:/lwww joaopessoa.pb.gov.br. 

Nos termos do artigo 206 da Lei Ordinária Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), esta certidão tem os 
mesmos efeitos de uma certidão negativa de débitos municipais. 
Certidão emitida gratuitamente em 05/12/2024 08:32:26 

11 
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k GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 8701.5AFB.2C99.C7FF Emitida no dia 03/01/2025 às 11:37:42 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 09.196.974/0001-67 
R.G. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www .sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'. 

Scsnnad with
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A 
sy 
= GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: D153.188A.F778.8FAE Emitida no dia 04/11/2024 às 10:58:46 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 09.196.974/0001-67 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www .sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'. 

Scanned with 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 
Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 09.196.974/0001-67 

Razão Social: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA 

Nome Fantasia: ETICONS EMPRESA 

Certidão emitida às 13:08 de 04/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: 8Imf.S4Uu. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 09.196.974/0001-67 

Razão Social: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA 

Nome Fantasia: ETICONS EMPRESA 

Certidão emitida às 14:31 de 05/12/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2.. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: AfhOYgj+. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 222A.CDDB.5AC2.4E98.4741.698A.7024.CC5F. 
Proposta e Anexos - E-Ticons - Empresa de Tecn... Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:12. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 09.196.974/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:17:15 do dia 25/10/2024 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 23/04/2025. 
Código de controle da certidão: EB80.E034.19A4.C497 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 222A.CDDB.5AC2.4E98.4741.698A.7024.CC5F. 
Proposta e Anexos - E-Ticons - Empresa de Tecn... Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:12. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 09.196.974/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Awww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:17:15 do dia 25/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/04/2025. 
Código de controle da certidão: EB80.E034.19A4.C497 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 222A.CDDB.5AC2.4E98.4741.698A.7024.CC5F. 
Proposta e Anexos - E-Ticons - Empresa de Tecn... Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:12. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 09.196.974/0001-67 

Certidão nº: 77981015/2024 

Expedição: 11/11/2024, às 09:15:59 

Validade: 10/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & 

CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

09.196.974/0001-67, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

cndtêtst.jus.br

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 222A.CDDB.5AC2.4E98.4741.698A.7024.CC5F. 
Proposta e Anexos - E-Ticons - Empresa de Tecn... Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:12. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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Página 1 de à 

Bop E: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 09.196.974/0001-67 

Certidão nº: 77981015/2024 

Expedição: 11/11/2024, às 09:15:59 

Validade: 10/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & 

CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

09.196.974/0001-67, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 222A.CDDB.5AC2.4E98.4741.698A.7024.CC5F. 
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3: 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º DV00003/2025 
SECRETARIA 

Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
EM ANEXO. 

Interessados: Câmara Municipal de Vereadores de São José do Sabugi 

e: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMATICA & 

CONSULTORIA LTDA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus 

elementos, inclusive a minuta do respectivo 

contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações 

apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de 
Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhora 

Presidente, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso II, do referido diploma legal. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no 

Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: documento de 

formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de 

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, S 1º, da Lei 

14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e 

autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado. 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

E 
TADEU RIBEIRO E SILVA 

Assessor Jurídico 

OAB/PB sob o nº 24.560 

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 5C29.5FA9.F596.C90A.4F06.3ACA.C0BC.751F. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:12. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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MANET 
QR > 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 

Secretaria. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso 

II, da Lei Federal nº 14.133/21, objetivando: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive 

restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Setor de Licitação 
deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa de 

Licitação. 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

ML did ota És (AC 
Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal 

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: E1ED.6740.5B7C.9907.1517.84F8.4432.4ACB. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:12. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

01.00 - Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 - Outros Serviços de Terceiro — Pessoa 

Jurídica. 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

Josineide Lima de Araújo Sousa 

Tesoureira

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: DF57.63E7.0D6A.8E87.3214.DE8A.3639.5BA0. 
Estimativa da despesa. Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:12. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025DV00003 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Origem: Secretaria 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO EM MÍDIA ELETRÔNICA, BEM COMO 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIVERSOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em 
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 

autorização para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos 

termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, onde foram consideradas, segundo 

informado pela unidade demandante, para fins de aferição dos valores que atendam ao limite 
definido no referido dispositivo legal, as disposições dos SS 1º e 7º, desse mesmo artigo; 

esta Comissão protocolou o processo em tela: 

DISPENSA Nº DV00003/2025 

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a 
respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a 

autorização da autoridade competente; após a devida autuação, serão juntados oportunamente a 

exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do 

contrato, a qual indicará, necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a 

justificativa de preço; e que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade 

Superior para aprovação e à análise dos setores competentes para emissão de parecer jurídico e 

pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 

14.133/21, em especial no seu Art. 72. Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da 

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá ser divulgado 

e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado. 

São sé do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

ER PA AA 
“Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal 

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: B53C.D97B.2B7D.4D75.DB57.99D0.72BE.B64E. 
Formalização de demanda. Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:12. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

Senhora Presidente, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de 

Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, destinado a: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 

devida efetivação de compra para suprir demanda específica - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO -, considerada 

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 

visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 

devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, 

conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos 

que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

Gigtela de Araújo Silka 

Diretora Geral

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 775E.A56A.AAEE.E690.F166.9199.A377.86BB. 
Justificativa de preço. Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:12. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -— 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO, -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 

planejamento aprovadas. 
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 

utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 

O; de ai COMPRA 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 
| Locação. “de software de “administração pública, SIAFIC -— SISTEMA 

INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, administração financeira e 

1 controle. Referente ao ano de 2025, nn MESES 12 

Locação de software de administração. pública: SISFOLHA- SISTEMA 
INTEGRADO E AUTOMATIZADO DE FOLHA DE PAGAMENTO E E-SOCIAL,, : 

2 contracheque online. Referente ao ano de 2025. | MESES | 12 

SISPORTAL DA TRANSPARENCIA FISCAL: O portal “tem como objetivo 

mostrar informações da administração pública, estimulando e 

ampliandoa divulgação das ações governamentais, contribuindo 

assim, com a modernização da gestão pública e fortalecendo a * MESES | 12 

democracia aliada ao implemento da transparência e controle 

social atendendo assim aos dispositivos da lei de 

3 responsabilidade fiscal atualizada pela LC131/09. | E 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

Diretora Geral

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 775E.A56A.AAEE.E690.F166.9199.A377.86BB. 
Justificativa de preço. Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:12. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

Senhora Presidente, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de 

Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, destinado a: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 

devida efetivação de compra para suprir demanda específica - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO -, considerada 

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 

visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 

devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, 

conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos 

que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

Gigtela de Araújo Silka 

Diretora Geral

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 775E.A56A.AAEE.E690.F166.9199.A377.86BB. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:12. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -— 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO, -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 

planejamento aprovadas. 
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 

utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 

O; de ai COMPRA 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 
| Locação. “de software de “administração pública, SIAFIC -— SISTEMA 

INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, administração financeira e 

1 controle. Referente ao ano de 2025, nn MESES 12 

Locação de software de administração. pública: SISFOLHA- SISTEMA 
INTEGRADO E AUTOMATIZADO DE FOLHA DE PAGAMENTO E E-SOCIAL,, : 

2 contracheque online. Referente ao ano de 2025. | MESES | 12 

SISPORTAL DA TRANSPARENCIA FISCAL: O portal “tem como objetivo 

mostrar informações da administração pública, estimulando e 

ampliandoa divulgação das ações governamentais, contribuindo 

assim, com a modernização da gestão pública e fortalecendo a * MESES | 12 

democracia aliada ao implemento da transparência e controle 

social atendendo assim aos dispositivos da lei de 

3 responsabilidade fiscal atualizada pela LC131/09. | E 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

Diretora Geral

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 775E.A56A.AAEE.E690.F166.9199.A377.86BB. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

01.00 - Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 - Outros Serviços de Terceiro — Pessoa 

Jurídica. 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

Josineide Lima de Araújo Sousa 

Tesoureira

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: DF57.63E7.0D6A.8E87.3214.DE8A.3639.5BA0. 
Previsão Orçamentária. Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:12. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA EM ANEXO -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

2.2.Para a estimativa de quantitativos: 

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.DA COMPRA 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CODIGO DISCRIMINAÇÃO É UNIDADE QUANTIDADE 

Locação de software de administração pública, SIAFIC - SISTEMA 

INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, administração financeira e 

d controle. Referente ao ano de 2025. MESES 12 

Locação de software de administração pública: SISFOLHA- SISTEMA 

INTEGRADO E AUTOMATIZADO DE FOLHA DE PAGAMENTO E E-SOCIAL, 

2 contracheque online. Referente ao ano de 2025. no o MESES 12 . 

SISPORTAL DA TRANSPARENCIA FISCAL: O portal tem como objetivo 

mostrar informações da administração pública, estimulando e 

ampliandoa divulgação das ações governamentais, contribuindo. 

assim, com a modernização da gestão pública e fortalecendo a MESES 12 

democracia aliada ao implemento da transparência e controle social 

atendendo assim aos dispositivos da lei de responsabilidade fiscal 
3 atualizada pela LC131/09. 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a exceção 

prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, 
II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou 

executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 

da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21.

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: E3B4.A1F6.0040.4E7B.07A1.5416.B7AE.5EFF. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:12. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante. 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 

respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou 

a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido 

processo de contratação direta. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do 

Pedido de Compra: 

7.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias. 
7.2.A vigência da presente contratação será 12 meses, considerada da data de assinatura do 

respectivo instrumento de ajuste. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21 

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, 

a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 

aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: E3B4.A1F6.0040.4E7B.07A1.5416.B7AE.5EFF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 

fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 

ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo 
diploma legal. 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 

subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.0 Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

S 4º do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

14:, 133/21. 

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

Diretora Geral

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: E3B4.A1F6.0040.4E7B.07A1.5416.B7AE.5EFF. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:12. Responsável: Damiao D. Galvincio.

44

44



ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE 
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, S 1º, da Lei 

14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL. 
É Locação de software de administração 

pública, SIAFIC - SISTEMA INTEGRADO DE 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, administração 
financeira e controle. Referente ao ano 

1 de 2025. MESES |. 12 1.100,00 . 13.200,00 

Locação “de software de administração. 

pública: SISFOLHA- SISTEMA INTEGRADO E 

AUTOMATIZADO DE FOLHA DE PAGAMENTO E E- 

SOCIAL, contracheque online. Referente ao 

2 jano de 2025. MESES 12 | 900,00 | 10.800,00 
SISPORTAL DA TRANSPARENCIA FISCAL: o) : 

portal tem como objetivo mostrar 

informações da administração pública, 

estimulando e ampliandoa divulgação das 

| ações governamentais, contribuindo assim, 
com a modernização da gestão pública e MESES 12 400,00 - 4.800,00 

: fortalecendo a democracia aliada ao 

| implemento da transparência e controle 

social atendendo assim aos dispositivos 

da lei de responsabilidade fiscal 

3 atualizada pela LC131/09. 

3.0.DO VALOR 
3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 28.800,00. 

4.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 

casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão 
do Pedido de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias 

4.2.A vigência da presente contratação será 12 meses, considerada da data de assinatura do 

respectivo instrumento de ajuste. 

4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21 

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 

observadas 

às normas 

14.133/21; 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

ela de Araújo Sil 

Diretora Geral 

as 

da
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/02/2025 às 18:12:33 foi protocolizado o documento
sob o Nº 19652/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de São José do
Sabugi, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Damiao Domiciano
Galvincio.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de São José do Sabugi
Número da Licitação: 00003/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 03/01/2025
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de São José do Sabugi
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 28.800,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 10
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 28.800,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): E-Ticons - Empresa de Tecnologia Informação e Consultoria
LTDA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.196.974/0001-67
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 5c295fa9f596c90a4f063acac0bc751f

Autorização da autoridade competente Sim e1ed67405b7c9907151784f844324acb

Estimativa da despesa Sim df5763e70d6a8e873214de8a36395ba0

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim b53cd97b2b7d4d75db5799d072beb64e

Justificativa de preço Sim 775ea56aaaeee690f1669199a37786bb

Justificativa para a escolha do contratado Sim 775ea56aaaeee690f1669199a37786bb

Previsão Orçamentária Sim df5763e70d6a8e873214de8a36395ba0

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim e3b4a1f600404e7b07a15416b7ae5eff

Proposta 1 - Proposta e Anexos - E-Ticons - Empresa de Tecnologia
Informação e Consultoria LTDA - ME

Sim 222acddb5ac24e984741698a7024cc5f
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João Pessoa, 20 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº DV0003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025DV0003 

CONTRATO Nº: 0003/2025-GP 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO SABUGI E E-TICONS EMPRESA DE TECNOLGGIA 

DE INFÓRMATICA & CONSULTORIA LIDA, PARA SORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Câmara Municipal de São José do 
Sabugi - Rua Covernador Ronaldo Cunha Lima, S/N - Centro - São José do Sabugi -— PB, CNPC nº 

02.084.343/0001-07, neste ato representado peio Presidente da Câmara DAMIÃO DOMICIANO 

GALVINCIO, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, residente e domiciliado na localidade Sitio 

Sitio, Zona Rural, S/N - São José do Sabugi - PB, CPF nº 923.379.214-78, Carteira de 
Tdentídade nº 191.318,6 SSPPRB, coravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado E-TICONS 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMATICA é& CONSULTORIA LIDA, estabelecida na Rua Cecilia Miranda, 

n.º f4, Jaguaribe na cidade de João Pessoa-PB, CNPJ nº 09,196,974/0001-67, neste ato 

representada pela Sr. Ailton Fernandes da Silva, estabelecido na Rua Maria Silvestre des 

Santos, n.º 19, Cidade Univercitaria na cidade de João Pessoa-PB, escrito no CPF nº 

620.016.554-87, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 

presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas ec condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DPV0003/2025, vprocesseda nos termos da Lei 
Federal nº 14,132, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, ce 14 de Dezembro de 2085; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações pestericres das referidas rormas, às quais 

os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº DV 0003/2025-04, de 03 de 
Janeiro de 2025, tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

Dispersa de Licitação nº BV0003/2028 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 

fazendo partes integrantes do presente contraic, independente de transcrição; e sob o regime 

de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a hase do preço proposto, é de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e 

oitocentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dencro do prazo de vigência do centrarto e mediante solicitação do Cortratrado, sos preços 

poderão sufrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base oc mês do orçamento estimado, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas spós a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação cenhecida, liquídando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento Ge preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substíitutc, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
O vrazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de ate 1 (um) mês, contadc ca data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsívei de consequência incalculável, cbservadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21., 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte Cotação, corstante do vrçanento vigente: 

91.00 - Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - FESSCA 
JURÍDICA. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 116 da Lei 14,133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período dc adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Leí 14.133/21, estão abaixo 

indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Inicio: 5 (cinço) dias; 
b - Conclusão: 12 (meses) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até 31/01/2026, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts, 105 a 114, da Lei 

14.1337/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 

as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução Go serviço 

contratado; 

c - Notiíricar o Contratado secbrs qualquer irregularidade encortraca quanto a qualidade do 

serviço, exercendo a mais ampia e completa fiscalização, o que não exime o Cortratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 

essas atribuições; 

e — Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1iS a 

123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito ra Cláusula correspondente do presente contratc, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estahelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Respnnsabilizar-se por credos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como pcr todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores qu terceiros em razão da execução do objero contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecirentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados dirstamente ac Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órção interessado; 

£ - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respecrivo processo de 

contratação direta, apresentanão ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado; 

k = Cumprir a reserva de carços prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de rargos previstas em cutras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contratc, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou vor acordo entre as partes, nos vasos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, fodos da Lei 14.133/21 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14,133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos cu 

supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —- DO RECEBIMENTO : 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme c caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assiratura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinatura pelas artes, apenas após o decurso do prazo de 
cbservação ou vistoria, que comprove c atendimento das exigências contratuais, não podendo 

esse prazo ser superior a 12 (doze) meses, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serãc aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por centc) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor co contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; U - ímpedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo vrazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos íncisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidonsidade 

para lícitar cu contratar ro âmbito da Administração Pública direta e índireta de todos cs 

entes federativos, velo prazo de cinco ancs, apiicada ao responsável pelas infrações 

administrarivas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XTT do capnr, do referido Art. 155, hem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IIX, IV, V, VI e VII do caput 
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
S 4º do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

14. 123/22, 
Se o vaior da multa ou indenização devida não LÍor recoihido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que c Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ac mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, es desde que 32 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para c pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calcuiados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x 1, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de días entre a data previstas vera o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação financeira, assim 
apurado: L = (LX= 100) «= 365, sendoTx = percentual do IECA-LBCE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pele Governo Federal que o substitua. Na 

Y
Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 5ECD.CC74.40D2.00B4.AB45.C8E4.F41A.50E2. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto cu 
de qualquer forma não possa maís ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Santa Luzia. 

E, por estarem de pieno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2t(duas) vias, Oo qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

São cCosé do Sabugí PB, 03 de Janeiro de 2025. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

0 di borza 
094.Mo Il. fod-73 DAMIÃO DOMICTA 

Presidente da Gêr 

CPF nº 023.379.B 

PELO CONTRATADO 

u rama y de Mderoo Cota 
E-TICONS EMP, DE 

03.952 -2%4 -41 Ailton Fernandes 
CPF nº 520.016.554487 

NP) 09.196.974/0001-57] 
ão Emperor tuna 
Lose gt | 

& CONSUL. LTDA
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

PORTARIA Nº DV 00003/2025-02 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Sr. Damião Domiciano Galvincio, Presidente da Câmara Municipal, como Gestor 

do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00003/2025, que objetiva: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM 

ANEXO; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar a 

execução do referido contrato. 

Lo bic CL 
Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal 

Publique-se e cumpra-se. 

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 3A25.AFD0.367F.A148.F384.D790.81D2.697E. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº DV 00003/2025 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DV00003/2025, que objetiva: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM 

ANEXO; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere 

a contratação de: 

-— E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMATICA & CONSULTORIA LTDA. 

09.196.974/0001-67 

Valor: R$ 28.800,00 

Publique-se e cumpra-se. 

Ponha Clio 
Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal 

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 3A25.AFD0.367F.A148.F384.D790.81D2.697E. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

PORTARIA Nº DV 00003/2025-01 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DV00003/2025, que objetiva: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA EM ANEXO; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: 

— E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMATICA & CONSULTORIA LTDA. 

09.196.974/0001-67 

Valor: R$ 28.800,00 

Publique-se e cumpra-se. 

Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal 

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 3A25.AFD0.367F.A148.F384.D790.81D2.697E. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 

PORTARIA Nº DV 00003/2025-03 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SA! 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Josineide Lima de Araújo Sousa, Tesoureira/Secr 

do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00003/2025, que o j va 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE 

ANEXO; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para fiscalizar 

execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

Auuio Quimo Elio 
Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 3A25.AFD0.367F.A148.F384.D790.81D2.697E. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

PORTARIA Nº DV 00003/2025-04 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

R E S OL VE: 

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 

DvV00003/2025, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

Damião Domiciano Galvirício 
Presidente da Câmara Municipal 

Publique-se e cumpra-se. 

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 3A25.AFD0.367F.A148.F384.D790.81D2.697E. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº DV00003/2025 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o 

respectivo estrato do contrato decorrente da Dispensa de Licitação referentes ao processo 

acima indicado, realizado com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, foram 

divulgados, nesta data, em sítio eletrônico oficial, onde serão mantidos à disposição do 

público: www.camarasaojosedosabugi.pb.gov.br; conforme o disposto no parágrafo único, do Art. 

72, do mesmo diploma legal. 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janei de 2025. 

Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara 
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Paraiba , 14 de Fevereiro de 2025 + Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba e ANO XVI |Nº 3808 

" ESTADODA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM | 

o * ESTADODA PARAÍBA  - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO BONFIM-PB 

EXTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2025 
A Prefeitura Municipal de São José do Bonfim — PB, torna público a 

licitação sob modalidade Pregão na Forma Eletrônica, do tipo menor 

preço por item, para: Aquisição de Refeição (TIPO QUENTINHA), 

destinados as diversas secretarias do Município de São José do 
Bonfim/PB. Data e horário do início da disputa: 09:30hs/mim do dia 
06/03/2025. Fundamento legal: Lei 14.133/21. LOCAL: Portal de 
Compras Públicas — www .portaldecompraspublicas.com.br. Modo de 
Disputa: Aberto. Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na 
sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor 

de Licitação, Rua José Ferreira, 05 - Centro - São José do Bonfim — 
PB e e-mail: licitacao(Msaojosedobonfim.pb.gov.br. VGMANE EO 

São José do Bonfim — PB, 13 de Fevereiro de 2025. Le 

MIGUEL MOTA VICTOR +0 
Secretário de Administração “GP. 

AVISO DE LICITAÇÃO 40/7574 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2025 
A Prefeitura Municipal de São José do Bonfim — PB, torna pipi 

licitação sob modalidade Pregão na Forma Eletrônica, do tipo Maior 

Desconto por item, para: Aquisição de peças para os veículos das 

diversas secretarias e do Fundo Municipal de Assistência Social e 

Saúde do município de São José do Bonfim/PB, com critério de 

julgamento maior desconto por item sobre a tabela do fabricante. 
Data e horário do início da disputa: 09:30hs/mim do dia 27/02/2025. 

Fundamento legal: Lei 14.133/21. LOCAL: Portal de Compras 

Públicas — www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: 

Aberto. Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da 

Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de 

Licitação, Rua José Ferreira, 05 - Centro - São José do Bonfim — PB e 

e-mail: licitacao(Dsaojosedobonfim.pb.gov.br. 

São José do Bonfim — PB, 13 de Fevereiro de 2025. 

MIGUEL MOTA VICTOR 
Secretário de Administração 

TERMO DE CANCELAMENTO 
REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 00002/2025 - Edital nº 
00002/2025. OBJETO: Aquisição de medicamentos não constantes no 
rol da Farmácia Básica destinados a doação do Município de São José 

do Bonfim/PB. A Prefeita Municipal de São José do Bonfim, em 
respeito aos princípios gerais de direito público, às prescrições da Lei 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, procede, em nome do Município de 

São José do Bonfim/PB, e em defesa do interesse público, ao 

Cancelamento do Processo Licitatório nº 00002/2025, na modalidade 

de Pregão Eletrônico nº 00002/2025, a Administração ao constatar a 

inconveniência e a importunidade, poderá rever o seu ato e 

consequentemente revogar o processo licitatório, respeitando-se assim 

os princípios da legalidade e da boa-fé administrativa, Nesse caso, a 
revogação, prevista no art. 71, inciso II, da Lei Nova de Licitações, 

constitui a forma adequada de desfazer o certame ora em comento, 

tendo em vista a superveniência de razões de interesse público que é o 

caso de erro nas especificações dos produtos. Desta forma, com 

brevidade a Administração Pública providenciará a aquisição do 
objeto em questão. Insta informar que, não há prejuízo para o erário 

público, aos interesses pessoais de terceiros, e nem haverá prejuízo 
para o interesse público. 

São José do Bonfim/PB, em 13 de Fevereiro de 2025. 

ROSALBA GOMES DA NÓBREGA MOTA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Joseildo Alves Monteiro 

Código Identificador:0B4B6E19 

q E? 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00003/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00003/2025, que 
objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: E- 

TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMATICA & 
CONSULTORIA LTDA - R$ 28.800,00. 
São José do Sabugi - PB, 14 de Fevereiro de 2025 

DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO — 

residente da Câmara 

“ 
E 

Publicado por: 

Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador:FC7FB141 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00003/2025. DOTAÇÃO: 
01.00 — Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 — 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até 31/12/2025.PARTES CONTRATANTES: Câmara 
Municipal de Vereadores de São José do Sabugi e: CT Nº 00003/2025 

14/02/25 — E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE 
INFORMATICA & CONSULTORIA LTDA - R$ 28.800,00 

Publicado por: 
Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador:C7989946 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00005/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00005/2025, que 
objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSORA DE RÁDIO 
COM SITONIZAÇÃO E FREQUÊNCIA NO MUNICIPIO DE SÃO 
JOSÉ DO SABUGÍ/PB, PARA VEICULAÇÃO DE ANÚNCIO, 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: RADIO 

VALE DO SABUGY LTDA - R$ 27.600,00. 
São José do Sabugí - PB, 14 de Fevereiro de 2025 

DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO — 
Presidente da Câmara 

Publicado por: 

Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador:C932740E 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSORA DE 
RÁDIO COM SITONIZAÇÃO E FREQUÊNCIA NO MUNICIPIO 
DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB, PARA VEICULAÇÃO DE 
ANÚNCIO, CONFORME TERMO DE  REFERENCIA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00005/2025. 
DOTAÇÃO: 01.00 — Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA 
- 3390.39 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA 

www.diariomunicipal.com.br/famup 

JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 31/12/2025.PARTES 
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CONTRATANTES: Câmara Municipal de Vereadores de São José do 

Sabugi e: CT Nº 00005/2025 — 14/02/25 — RADIO VALE DO 
SABUGY LTDA - R$ 27.600,00 

Publicado por: 
Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador:57CFCB6F 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00004/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00004/2025, que 
objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO, 
REGULAMENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO NA 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E ASSESSORIA TÉCNICA, 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO; RATIFICO 
o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: HC2 

SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA LTDA - R$ 36.000,00. 
São José do Sabugí - PB, 14 de Fevereiro de 2025 

DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO 

— Presidente da Câmara 

Publicado por: 
Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador:384BFB26 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO, 
REGULAMENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO NA 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E ASSESSORIA TÉCNICA, 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00004/2025. 

DOTAÇÃO: 01.00 — Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA 
- 3390.39 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO — PESSOA 
JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 31/12/2025.PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Vereadores de São José do 

Sabugi e: CT Nº 00004/2025 — 14/02/25 — HC2 SOLUÇÕES EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA - R$ 36.000,00 

Publicado por: 

Alixandre Assis Ramos 
Código Identificador:DEID7FCD 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00002/2025 

Nos termos dos elementos corstantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00002/2025, que 
objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E 
ARMAZENAMENTO EM MÍDIA ELETRÔNICA, BEM COMO 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIVERSOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM 
ANEXO; RATÍFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o 
seu objeto a: A V CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMÁTICA LTDA - R$ 48.000,00. 
São José do Sabugi - PB, 14 de Fevereiro de 2025 

DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO 
— Presidente da Câmara 

Publicado por: 

Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador:9FBD02D4 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E 

ARMAZENAMENTO EM MÍDIA ELETRÔNICA, BEM COMO 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 

www .diariomunicipal.com.br/famup 

DIVERSOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM 
ANEXO. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00002/2025. DOTAÇÃO: 01.00 - Câmara Municipal; 
ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 — OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO — PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 
31/12/2025.PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de 
Vereadores de São José do Sabugi e: CT Nº 00002/2025 — 14/02/25 — 
A V CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA 
LTDA - R$ 48.000,00 

Publicado por: 

Alixandre Assis Ramos 
Código Identificador:ECDB6D60 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00006/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00006/2025, que 

objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS 
ESPECIALIZADOS PARA MONITORAMENTO, 
ALIMENTAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA DE APOIO 
AO PROCESSO LEGISLATIVO, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: SOTERO CONSULTORIA E 
TECNOLOGIA LTDA - R$ 34.500,00. 
São José do Sabugí - PB, 14 de Fevereiro de 2025 

DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO — 
Presidente da Câmara 

Publicado por: 

Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador: AF17618D 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS 
ESPECIALIZADOS PARA MONITORAMENTO, 

ALIMENTAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA DE APOIO 

AO PROCESSO LEGISLATIVO, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 

DV00006/2025. DOTAÇÃO: 0100 - Câmara Municipal; 
ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 —- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO  — PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 

31/12/2025.PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de 

Vereadores de São José do Sabugi e: CT Nº 00006/2025 — 14/02/25 — 

SOTERO CONSULTORIA SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA - 
R$ 34.500,00 

Publicado por: 

Alixandre Ássis Ramos 

Código Identificador:876EF270 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00008/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00008/2025, que 

objetiva: Contratação de Empresa Destinada a Prestação de Serviços 
de Consultoria, Assessoria e Treinamentos na gestão do SUS no 

Fundo Municipal de Saúde de São José do Sabugi/PB, Conforme 
Termo de Referencia; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 

correspondente procedimento em favor de: CELIA MARIA 

CAVALCANTE TEIXEIRA DE AZEVEDO - R$ 36.000,00. 
São José do Sabugí - PB, 14 de Fevereiro de 2025 

EMANUEL DE ARAÚJO DOMICIANO DANTAS - 
Prefeito 

56 Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 3724.DEDA.A1D0.E7C1.F849.6512.452A.6F38. 
Comprovante de publicidade. Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:18. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

PORTARIA Nº DV 00003/2025-02 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Sr. Damião Domiciano Galvincio, Presidente da Câmara Municipal, como Gestor 

do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00003/2025, que objetiva: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM 

ANEXO; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar a 

execução do referido contrato. 

Lo bic CL 
Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal 

Publique-se e cumpra-se. 

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 3A25.AFD0.367F.A148.F384.D790.81D2.697E. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº DV 00003/2025 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DV00003/2025, que objetiva: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM 

ANEXO; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere 

a contratação de: 

-— E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMATICA & CONSULTORIA LTDA. 

09.196.974/0001-67 

Valor: R$ 28.800,00 

Publique-se e cumpra-se. 

Ponha Clio 
Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal 

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 3A25.AFD0.367F.A148.F384.D790.81D2.697E. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

PORTARIA Nº DV 00003/2025-01 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DV00003/2025, que objetiva: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA EM ANEXO; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: 

— E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMATICA & CONSULTORIA LTDA. 

09.196.974/0001-67 

Valor: R$ 28.800,00 

Publique-se e cumpra-se. 

Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal 

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 3A25.AFD0.367F.A148.F384.D790.81D2.697E. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 

PORTARIA Nº DV 00003/2025-03 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SA! 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Josineide Lima de Araújo Sousa, Tesoureira/Secr 

do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00003/2025, que o j va 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE 

ANEXO; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para fiscalizar 

execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

Auuio Quimo Elio 
Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 3A25.AFD0.367F.A148.F384.D790.81D2.697E. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

PORTARIA Nº DV 00003/2025-04 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

R E S OL VE: 

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 

DvV00003/2025, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

Damião Domiciano Galvirício 
Presidente da Câmara Municipal 

Publique-se e cumpra-se. 

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 3A25.AFD0.367F.A148.F384.D790.81D2.697E. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº DV00003/2025 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o 

respectivo estrato do contrato decorrente da Dispensa de Licitação referentes ao processo 

acima indicado, realizado com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, foram 

divulgados, nesta data, em sítio eletrônico oficial, onde serão mantidos à disposição do 

público: www.camarasaojosedosabugi.pb.gov.br; conforme o disposto no parágrafo único, do Art. 

72, do mesmo diploma legal. 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janei de 2025. 

Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

01.00 - Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 - Outros Serviços de Terceiro — Pessoa 

Jurídica. 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

Josineide Lima de Araújo Sousa 

Tesoureira
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18/12/2024, 16:03 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição:  09.196.974/0001-67 
Razão 

Social: 
Endereço: | R CECILIA MIRANDA 84 / JAGUARIBE / JOAO PESSOA / PB / 58015-130 

E TICONS EMP DE TEC DE INFORMACAO E CONSULTORIA LTDA ME 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/12/2024 a 06/01/2025 

Certificação Número: 2024120802211477186085 

Informação obtida em 18/12/2024 16:03:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Número da Certidão Nº de Controle de Autenticação 

2024/022435 400.456.572.463 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. Nome do Contribuinte 

09196974000167 E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA L 

Endereço Completo (Logradouro, Número e Complemento) Número |Apto/Sala [Bloco [Complemento 
RUA CECILIA MIRANDA 00084 

Bairro CEP Cidade ur 
JAGUARIBE 58015130 JOAO PESSOA PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas e após consulta ao registro das 

receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa Municipal, fica certificado que, até a 
presente data, constam em nome do requerente acima qualificado as pendências relacionadas a seguir, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, 
nos termos do artigo 151 da Lei Ordinária Federal n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

DÉBITOS SUSPENSOS 

Referência nº do Título nº do Processo Tipo do Processo | 

202480011570 ISS - Pessoa Jurídica - Valor Total 

202480011571 ISS - Substituição Tributária 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 100962-1 

IMOBILIÁRIAS 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, 81º, da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Intemet, no 

endereço http://www joaopessoa.pb.gov.br. 
Nos termos do artigo 206 da Lei Ordinária Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), esta certidão tem os 
mesmos efeitos de uma certidão negativa de débitos municipais. 
Certidão emitida gratuitamente em 05/12/2024 08:32:26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 05/12/2024 

Hora: 08:32 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Número da Certidão Nº de Controle de Autenticação 

2024/022435 400.456.572.463 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. Nome do Contribuinte 

09196974000167 E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA L 

Endereço Completo (Logradouro, Número e Complemento) Número |Apto/Sala |Bloco [Complemento 

RUA CECILIA MIRANDA 00084 

Bairro CEP Cidade ur 

JAGUARIBE 58015130 JOAO PESSOA PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas e após consulta ao registro das 

receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa Municipal, fica certificado que, até a 

presente data, constam em nome do requerente acima qualificado as pendências relacionadas a seguir, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, 

nos termos do artigo 151 da Lei Ordinária Federal n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

DÉBITOS SUSPENSOS 

Referência nº do Título nº do Processo Tipo do Processo = 

202480011570 ISS - Pessoa Jurídica - Valor Total 

202480011571 ISS - Substituição Tributária 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 100962-1 

IMOBILIÁRIAS 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, 81º, da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 

endereço http://www .joaopessoa.pb.gov.br. 
Nos termos do artigo 206 da Lei Ordinária Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), esta certidão tem os 
mesmos efeitos de uma certidão negativa de débitos municipais. 
Certidão emitida gratuitamente em 05/12/2024 08:32:26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 05/12/2024 

Hora: 08:32 

Do 4 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Número da Certidão Nº de Controle de Autenticação 

2024/022435 400.456.572.463 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. Nome do Contribuinte 

09196974000167 E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA L 

Endereço Completo (Logradouro, Número e Complemento) Número |Apto/Sala |Bloco [Complemento 

RUA CECILIA MIRANDA 00084 

Bairro CEP Cidade Ur 
JAGUARIBE 58015130 JOAO PESSOA PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas e após consulta ao registro das 

receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa Municipal, fica certificado que, até a 
presente data, constam em nome do requerente acima qualificado as pendências relacionadas a seguir, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, 
nos termos do artigo 151 da Lei Ordinária Federal n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

DÉBITOS SUSPENSOS 

Referência nº do Título nº do Processo Tipo do Processo | 

202480011570 ISS - Pessoa Jurídica - Valor Total 

202480011571 ISS - Substituição Tributária 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 100962-1 

IMOBILIÁRIAS 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, 81º, da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://www joaopessoa.pb.gov.br. 
Nos termos do artigo 206 da Lei Ordinária Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), esta certidão tem os 
mesmos efeitos de uma certidão negativa de débitos municipais. 
Certidão emitida gratuitamente em 05/12/2024 08:32:26 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 8701.5AFB.2C99.C7FF Emitida no dia 03/01/2025 às 11:37:42 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 09.196.974/0001-67 
R.G. ; 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www .sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'.
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s + GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: D153.188A.F778.8FAE Emitida no dia 04/11/2024 às 10:58:46 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 09.196.974/0001-67 
R.G. s 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www .sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'. 

Scanned with 

CamScannerImpresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: CEAA.67B7.493B.8970.9EC8.4CB5.A320.4B58. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 09.196.974/0001-67 

Razão Social: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA 

Nome Fantasia: ETICONS EMPRESA 

Certidão emitida às 13:08 de 04/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante, Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: 8Imf.S4Uu. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho,
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 09.196.974/0001-67 

Razão Social: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA 

Nome Fantasia: ETICONS EMPRESA 

Certidão emitida às 14:31 de 05/12/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 

código de validação: AfhOYgj+. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 09.196.974/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:17:15 do dia 25/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/04/2025. 
Código de controle da certidão: EB80.E034,19A4.C497 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 09.196.974/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www .pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:17:15 do dia 25/10/2024 <hora e data de Brasiília>. 
Válida até 23/04/2025. 
Código de controle da certidão: EB80.E034.19A4.C497 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: CEAA.67B7.493B.8970.9EC8.4CB5.A320.4B58. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:18. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 09.196.974/0001-67 

Certidão nº: 77981015/2024 

Expedição: 11/11/2024, às 09:15:59 

Validade: 10/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & 

CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

09.196.974/0001-67, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos Judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: CEAA.67B7.493B.8970.9EC8.4CB5.A320.4B58. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:18. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 09.196.974/0001-67 

Certidão nº: 77981015/2024 

Expedição: 11/11/2024, às 09:15:59 

Validade: 10/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & 

CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

09.196.974/0001-67, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: CEAA.67B7.493B.8970.9EC8.4CB5.A320.4B58. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:18. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

PORTARIA Nº DV 00003/2025-02 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Sr. Damião Domiciano Galvincio, Presidente da Câmara Municipal, como Gestor 

do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00003/2025, que objetiva: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM 

ANEXO; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar a 

execução do referido contrato. 

Lo bic CL 
Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal 

Publique-se e cumpra-se. 

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 3A25.AFD0.367F.A148.F384.D790.81D2.697E. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:18. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº DV 00003/2025 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DV00003/2025, que objetiva: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM 

ANEXO; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere 

a contratação de: 

-— E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMATICA & CONSULTORIA LTDA. 

09.196.974/0001-67 

Valor: R$ 28.800,00 

Publique-se e cumpra-se. 

Ponha Clio 
Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal 

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 3A25.AFD0.367F.A148.F384.D790.81D2.697E. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:18. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

PORTARIA Nº DV 00003/2025-01 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DV00003/2025, que objetiva: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA EM ANEXO; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: 

— E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMATICA & CONSULTORIA LTDA. 

09.196.974/0001-67 

Valor: R$ 28.800,00 

Publique-se e cumpra-se. 

Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal 

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 3A25.AFD0.367F.A148.F384.D790.81D2.697E. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:18. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 

PORTARIA Nº DV 00003/2025-03 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SA! 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Josineide Lima de Araújo Sousa, Tesoureira/Secr 

do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00003/2025, que o j va 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE 

ANEXO; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para fiscalizar 

execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

Auuio Quimo Elio 
Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 3A25.AFD0.367F.A148.F384.D790.81D2.697E. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:18. Responsável: Damiao D. Galvincio.

86

86



ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

PORTARIA Nº DV 00003/2025-04 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

R E S OL VE: 

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 

DvV00003/2025, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

Damião Domiciano Galvirício 
Presidente da Câmara Municipal 

Publique-se e cumpra-se. 

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 3A25.AFD0.367F.A148.F384.D790.81D2.697E. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:18. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº DV00003/2025 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o 

respectivo estrato do contrato decorrente da Dispensa de Licitação referentes ao processo 

acima indicado, realizado com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, foram 

divulgados, nesta data, em sítio eletrônico oficial, onde serão mantidos à disposição do 

público: www.camarasaojosedosabugi.pb.gov.br; conforme o disposto no parágrafo único, do Art. 

72, do mesmo diploma legal. 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janei de 2025. 

Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara 

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 3A25.AFD0.367F.A148.F384.D790.81D2.697E. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:18. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/02/2025 às 18:18:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 19654/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de São José do
Sabugi, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Damiao Domiciano
Galvincio.

Número do Contrato: 000000032025
Data da Publicação: 14/02/2025
Data da Assinatura: 03/01/2025
Data Final do Contrato: 31/01/2026
Valor Contratado: R$ 28.800,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.
Contratado (Nome): E-Ticons - Empresa de Tecnologia Informação e Consultoria LTDA - ME
Contratado (CNPJ): 09.196.974/0001-67

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 3724dedaa1d0e7c1f8496512452a6f38

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ceaa67b7493b89709ec84cb5a3204b58

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim df5763e70d6a8e873214de8a36395ba0

Contrato ou instrumento equivalente Sim 5ecdcc7440d200b4ab45c8e4f41a50e2

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 3a25afd0367fa148f384d79081d2697e

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 3a25afd0367fa148f384d79081d2697e

Designação do gestor do contrato Sim 3a25afd0367fa148f384d79081d2697e

João Pessoa, 20 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: BC08.D6A4.32DE.E14A.E7FA.B62D.AEC1.BFF3. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:18. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

19652/25
Licitações

Câmara Municipal de São José do Sabugi
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/02/2025 às 18:18h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 19654/25 ao Documento 19652/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 19652/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 49 - 52 5ecdcc7440d200b4ab45c8e4f41a50e2

Designação da fiscalização técnica do contrato 53 - 58 3a25afd0367fa148f384d79081d2697e

Comprovante de publicidade 59 - 60 3724dedaa1d0e7c1f8496512452a6f38

Designação do gestor do contrato 61 - 66 3a25afd0367fa148f384d79081d2697e

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 67 df5763e70d6a8e873214de8a36395ba0

Comprovantes de regularidade da contratada 68 - 82 ceaa67b7493b89709ec84cb5a3204b58

Designação do fiscal administrativo do contrato 83 - 88 3a25afd0367fa148f384d79081d2697e

RECIBO PROTOCOLO 89 bc08d6a432dee14ae7fab62daec1bff3

João Pessoa, 20 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:15. Validação: 5537.1F60.9B90.4165.8584.BB76.7E47.FE6C. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 19652/25. Data: 20/02/2025 18:18. Responsável: tramita.
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